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Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI Nº 181, de 24 de Dezembro de 1970.

(Dispõe sôbre alienação de bem municipal

que descreve, na forma de Decreto-Lei

Complementar nº 9, de 31 de dezembro

de 1969).

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, APROVA, E EU , LUIZ DO PATROCINO FERNANDES, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VOTORANTIM, PROMULGO A SEGUINTE LEI :

Artigo 1º -
Fica o Executivo autorizado a alienar, por venda, uma faixa de terreno de sua propriedade, remanescente de área atingida por avenida do Plano Diretor da cidade, no Bairro do Rio Acima, com área de 206,70 m2 que, conforme planta levantada pela Prefeitura, assim se descreve: começa num ponto situado no alinhamento da projetada avenida, divisa da Prefeitura Municipal com a propriedade de Castro Vasques; segue em linha reta, pelo alinhamento da referida avenida na extensão de 50,40 m; faz ângulo à esquerda e segue em linha reta na extensão de 1,70 m, dividindo com quem de direito; faz ângulo reto à esquerda e segue dividindo com Ana Rodrigues na extensão de 49,20 m também em linha reta; faz novamente ângulo à esquerda e segue em linha reta na extensão de 7,10 m, dividindo com a referida propriedade de Castro Vasques, até encontrar o ponto de partida, onde fecha o perímetro.

Artigo 2º -
A venda será à senhora Ana Rodrigues, proprietária lindeira, na forma prevista no artigo 63, parágrafo 2º do Decreto-Lei nº 9, de 31 de dezembro de 1969, Lei Orgânica dos Municípios.

Artigo 3º -
O preço da alienação, consoante Laudo de Avaliação no Processo nº 1129/70 da Prefeitura Municipal, será de Cr$ 1.240,20 (hum mil, duzentos e quarenta cruzeiros e vinte centavos), na base de Cr$ 6,00 (seis cruzeiros) por metro quadrado, devendo correr tôdas as despesas por conta da compradora, requerente no Processo nº 1129/70, acima referido, e o pagamento do principal à vista.

Artigo 4º -
Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Votorantim em 24 de dezembro de 1970 – VII Ano da Emancipação.
         

_____________________________________________

LUIZ DO PATROCINO FERNANDES

Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal  de Votorantim, na data supra.

_____________________________________________

MESSIAS SKIF 

Secretário
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